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ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DE: Secretaria de obras

NOVASANTA A A A

A
Secretário de obras

No 118t2024

Data:
14t11t2024

v

PARA: Setor de Licitação

Mediante autorização desta secretaria, solicito aditivo no valor
de R$ 34.476,65 (Trinta e quatro mil quatrocentos e setenta e seis reais e
sessenta e cinco centavos) e supressão no valor de R$ 2.449,78 (Dois mil
quatrocentos e quarenta e nove reais e setenta e oito centavos) ao contrato No

8112023 firmado com a empresa L S ALVES conforme parecer técnico em anexo.

Atenciosamente

Recebido por:
Nome

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, @ 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Biírbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BARBARA

Av : Walfredo Bittencourt Moraes, 222, Z (43) 3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

PARECER TÉCNICO

Município:

SAM/Lote ne

Programa:

Nova Santa Bárbara

34

Transferências Voluntárias

v

Assunto: Acrescimo e supressõo no objeto contratodo.

Trota-se de solicitoçõo de aditivo, relotivo oo Controto n.e 8y2023, firmodo entre esto

municipalidode e o empreso L. S. ALVES, objetivondo ocréscimo e supressõo no objeto
controtado.

Fundamento Fático: O acrescimo de volor no objeto contratodo se caracterizo devido o

necessidode de adequoçõo do quonütativo do áreo indicada em projeto, alem disso, houve
olteroçdo de projeto por porte da odministroção poro melhor ocobamento e/ou execuçõo dos

serviços. Sendo estes oumentos no áreo de demolição de concreto, oumento no áreo de

coberturo com telho metálico e metragem de rufo, oumento no quonüdode de ploco cimentício
e ploca de gesso utilizodo, fornecimento e instoloção de torneiros e dois rolos o mois poro
banheiros da rodoviário, aumento na áreo de execução de posseio em piso de concreto e óreo
da pinturo, e aumento nos itens de instaloção elétrico paro iluminação.

No que diz respeito oo aumento do quontitoüvo do piso de concreto, trotd-se do seguinte: o
projeto previo uma áreo de 41.0,65 m2 poro o piso, porém, em planilha foi considerodo openos
362,L5 m2 o oditivo trota-se do qcréscimo desso diferença. Ou seja:

410,65-362,75=48,50

No que diz respeito o pinturo de piso com ünto ocrílico, troto-se do seguinte: o projeto ndo incluío
o óreo de 410,65 m2 do piso de concreto no proço da integroçõo, porém, foi de interesse do

odministroçõo incluir esto órea paro ser pintado, além disso, o pintura dos postes de concreto
ndo estovo previsto, o que tombém foi incluso, poro isso foi considerodo j,50 m2 poro codo um

dos 36 postes previstos no controto. Ou sejo:

Área dos postes:36 * 3,50 m2 = 726,00 m2

Áreo de colçoda:470,65 m2

Totol: 470,65 + 726 = 436,65 m2

Ressolto tombém que os itens 88247, 88264, 88309 e 8831-6, previstos no plonilho do controto
diz respeito oos serviços de reüroda de postes, lixeiros, boncos e floreiros existentes, e instoloçdo

dos novos postes, lixeiros (simples e de coleta seletivo), boncos e floreiros

Com base nos itens ocimo o ocréscimo ao controto totolizo um volor
6,24% do volor do contrato.

selo,

A supressõo de valor no objeto contratado se caracteriza devido à nõo execuçõo de olguns itens
previstos no controto. Sendo estes: Revestimento cerâmico, quodro de distribuição de energio,
parte de mossa ocrílico para restauro de floreiros ontigos, pinturo de sinolizoção de foixos
amarelas e pretos, plantio de arbustos ou cercos vivos que não sobreviveram e nem foram
substituídos, restouração de placo orientotiva sobre exercícios.

R5 i4.476,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BARBARA

Av.: Walfredo Bittencourt Moraes, 222, A (43) 3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

Com bose nos itens acimo o supressão oo controto totalizo um valor
0,44% do volor do controto.

R5 2.44s, ou sejo,

o saldo final totolizo o volor de RS 32.026,87, ou sejo, 5,80% do volor do contrato

Enquadramento nas hipóteses Iegais: I - Alteroçdo do projeto ou especificoções, pelo

Administroçõo;

lV - Aumento dos quontidodes inicialmente previstas no controto, nos limites permitidos por esto
Lei.

Histórico do contrato:

Trata-se de primeiro aditivo contemplando acréscimo e supressão no objeto contratado

Conclusão: Decloro este porecer fovoróvel, umo vez que é de interesse do município executor

todo o áreo indicodo em projeto e com ocobamento de quolidode. Além disso, o supressõo se faz
necessorio devido oo foto de alguns serviços nõo terem sido executodos.

Novo Santo Barboro, 13/11/2024

Pedro ue S. Silvestre

Arquiteto e U - CAU/PR: A251792-2
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PLANILHA DE SERVIÇOS - ADEQUAçÃO OE PROJETO COM ACRESCIMO E SUPRESSÃO DE VALOR E SERVIçOS

Munlciplo: NOVA SANTA BARBARA. PR SAiIí 34

A DA INTEG CiVICA E ENTORNO PREFEITURA 'I

Local: NOVA SANTA PR

cÓDtGo ORIGEM oESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID.
QUANT.

CONTRAT
AOA

QUANT. A
ACRESCE

R

QUANT. A
SUPRIMIR

QUANT.
EXECUTA

OA

PREçO (R§)

Unitário Valor
Licitado

Valor a

Acrescer
Valor a

Suorimir
Valor a

Exe cu ta r
Saldo Su b tota I

1 sERVtÇOS PRELTMTNARES 387,9í

SANEPAR - fevl23 3 007003 DEMOLIçAO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES M3 7,26 7,O4 8,30 372,99 2.707.o9 It:l .lâ,?,$1 3.09s,00 387,9 1

2 MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS 49,48

89709 SINAPI

RALO SIFONADO, PVC, DN 1OO X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL,

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM

RAt\4At DE ESGOTO SANTTÁRIO AF_08;2022

UNID. 2,00 2,00 4,00 24,74 49,48

:i;. 4ril,4rl) 98,96 49,48

3 COBERTURA 13.322,73

94273 SINAPI Mz 6,00 82,36 88,36 88,12 528,72 ii, i.i!. Í,!.fi 7.746,28 7 257,56

94231 SINAPI M 4,70 67,aO 72,0O 69,53 792,O3
â,'..; 4.'a141j 5.006,15 4.774,13

96109 SINAPI M2 0,00 13,65 13,65 53,88 f(9 ;'!t:,4t, 735,46 735,46

coMPostçAo 001 SINAPI
INSTALAÇAO E FORNECIMENTO DE PLACA CIMENTICIA COM

ESTRUTURA DE SISTEMA STEEL FRAME
M2 6,50 2,55 9,0s 241,40 1,559,10 2.t44,67 615,57

4 INSTAL. HIDROSÂNTTARIAS, GÂSGLP, INCENDlo E APARELHOS 5l 0,36

86915 SINAPI UNID. 0,00 4,00 4,00 127,59

ti» 5 : r),3r; 5 10,36 510,36

5
REVESTIMENTOS DE PAREOES E PISOS, OT,|PERMEABILIZACÔES,

PINTURAS E ARGAMASSAS
I 9.399,39

103913 SINAPI
EXECUçÁO DE PISO INDUSTRIAL DE CONCRETO ARMADO, FCK =

20 MPA, ESPESSURA DE 12,0 CM. AF_O4/2O22
M2 362,15 48,50 470,65 135,84 49.L94,46

íi â.)àà.,:q 55.782,70 6 588,24

88488 SINAPI
APLICÁçÁO MANUAL DE PINTURA COM TINTA úTEX ACRÍLICA

EMTETO, DUAS DEMÀOS. At 06/2074
M2 88,00 13,65 101,65 r.872,64 B5 l9r),'1? 2.163,tl 290,4-t

702497 SINAPI M2 338,10 536,65 474,75 23,74 8.026,49
í\, -t..rtrr),\i, 20.766,56 L2.-t40,07

89045 SINAPI

(coMposrçÃo REpREsENrArrvA) Do sERVtço DE

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA AMBIENTES DE ÁREAS

MOLHADAS, MEIA PAREDE OU PAREDE INTEIRA, COM PLACAS

TIPO ESMALTADA EXTRA, DIMENSOES 2OX2O CM, PARA

EDIFTCAçÃO HABTTACTONAL MULTtFAMtLTAR (PRÉDlO).

AF tu2174

M2 3,00 0,00 3 0,00 13,13 2r9,39

âí 2i9,rg 0 2r9,39

C\)
O.,
,N

I
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INSTAL. ELETRICAS, TELEFONIA SISTEMAS DE PROTEçÃO E

VENTILAÇAO
5í4,60

BANCO DE PREçOS PM UN ID 0,00 6,00 6,00 74,51

u3 ;l.ll,í16 447,06 447,06

9183 1 SINAPI M 0,00 7,54 7,50 11,83

Ri 8:i,73 84,73 88,73

97924 SINAPI M 0,00 15,00 15,00 3,44

;i1; -.;1,Í:(i 5 1,60 51,60

LOIA77 SINAPI

QUADRO DE DISTRIBUIçAO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR,

SEV] BARRAMENTO, PARA3 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E

INSTALACÃO. AF 1.OI 2O2O

UN 1,00 0,00 1 0,00 72,79 72,79
R-â 7?.,79 0 -72,79

7 ALVENARIA, DIVISÓRIAS, MUROS E FECHOS {3,51

43651 SINAPI MASSA ACRILICA PARA SUPERFICIES INTERNAS E EXTERNAS KG 9,50 0,00 4,75 4,75 9,15 87,O2 í(Í; 4?,1;i. 43,5L -43,51

B
PAVIMENTACAO E CALCATIENTO, PAISAGISMO E EQUPAMENTOS
EXTERNOS

-2.114,O9

lo25zo SINAPI

PINTURA DE SINALIZAçÃO VERTICAL DE SEGURANçA, FAIXAS

AMARELA E PRETA, APLICAÇAO MANUAL, 2 DEMAOS.

At o5l2,2t
M2 1,00 0,00 7 0,00 100,43 100,43

â$ itr),4r, 0 -100,43

98509 SINAPI
prANTro DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. AF _05 /2Ot8 ( PLANTTO DE

FLORES BEGONIA ELATIOR) POPULAR BEGÔNIAS
UN 20,00 o,00 20 o,oo 35,O7 701,,40

;r.§ -)í)!,r+a 0 -707,40

98509 SINAPI
PTANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. AF_05/2018 (PLANTIO DE

MUDAS DE CYCA REVOLUTA) POPULAR CYCA
UN 8,00 0,00 3 5,00 35,O7 280,56 íii :t)',,2i 775,15 -to5,2t

REF 103195 SINAPI

RESTAURAçÀO DE PLACA ORIENTATIVA SOBRE EXERCTCIOS z,OOM

X 1,OOM DA ACADEMIAAO AR LIVRE DOS DOIS LADOS, INCLUSO

PINTURA, REMOçAO DE ADESIVO DANIFICADO, FABRICAÇAO E

INSTALAçÁO DE NOVO ADESIVO COM ORIENTAçÕES ESPECIFICAS

UN 1,00 0,00 7 0,00 r 207,o5 I ZO7,O5

ll;:' 1.r,r-r'.,r, 0 -1.207,O5

TOTAL tr.' 34.4?ti,tt, fig i,4{!r,;8 SALDO R$ 32.026,87

VALOR LICITADO Rs 552.063,88

VALOR SUPRIMIDO R$ 2 449,78

VALOR DE ADITIVO R$ 34.476,65

SALDO Rs 32.026,87

TOTAL DA OBRA R$ 584.090,75

NOVA SANTA BÁRBARA, L3/L1.|ZOZ4

REsPONSÁVEL TÉCNICO:

,.il

oü(u:xento.r§5iraco c;gitai:-Je:lte

PEDRO }.ENRIqU€ D^ SILVA STwESTRÉ

i)ôta: 141 1lj2ú2{ (ú :O+5ql'-{00
ve r!ÍiçuÉ e nr h:9. si,r wiidar iti gcv.ir

PEDRO SILVESTRE

ARQUITETO E URBANISTA CAU/PR: A25L792-2

)
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CoRRESPONDÊNCIA INTERNA N" 1-71- 120/24

Nova Santa Bárbara, 14l ll12024.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato no 8L12o.23.

Senhora Contadora:

Em atendimento a solicitaçáo do Antônio Tintino da
Silva, Secretário Municipal de Obras, solicito a Vossa Senhoria previsáo
orçamentâria para que seja aditado o contrato no 8I12O23, decorrente da
Tomada de Preços n" 812023, firmado com a empresaL S ALVES, inscrita
no CNPJ sob n" 45.236.857 IOOOI-43, cujo objeto é a revttahzação de Praças
(Praça Integraçáo, Praça Cívica e Prefeitura). O aditivo acarretará custos
adicionais para Administraçáo num valor total de R$ 34.476,65 (trinta e

quatro mil, quatrocentos e setenta e seis reais e sessenta e cinco centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamen

Dlaine Crtstina Luditk dos
Setor de Licitações e Contratos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Centro, I 43. 3266.8100. X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná
E - Site - www.nsb.or.gov.br



PREFEITU RA TVIUN IC I PAL ,
NOVA SANTA BARBARA 3ci tj

CORRES POI.I OÊI.ICIA I NTERNA

Nova Santa Bárbara, 14 de novembro de 2024

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 17112024, que

solicita DotaçÕes Orçamentárias para que seja aditado o contrato no 81 12023, decorrente da

Tomada de Preços no 812023, firmado com a empresa L S Alves, inscrita no CNPJ sob no

45.236.85710001-43, cujo objeto é a revitalizaçáo de Praças (Praça lntegração, Praça Cívica

e Prefeitura), encaminhar relatorio anexo com a dotação solicitada.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Contadora

Recebido por: tt
dataNome Assinatura

Rua WalÍredo Bittencourt de Moares no 222, Íone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsb@nsb.pr.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paranâ



( .lunicípio de Nova Santa Bárbara -
Saldo das contas de despesa

Galculado em z 141'11|2O24

20d

Peiml
Orgáo / UrÍ&ê / Projeto o Aliüde / Cmtâ de d6pes / Fmte de r6úso ( F PADRAO/ ORlg APU DES/ OET ) Valq artqizado Vdtr áuàizado Liquido erFsi€do Saldo at€l

44 s sí.@.c0 oBRASE TNSTALAÇôES

reS E mO m,o1,o7/m,m RryscordrÉiG(Lir6)
@S EA m0 @O1,U7lqv(I) RrysoÍdnâiG(Lir6)

Critéíic de seleçb:

Dáa do cá culo: 1 41 1 1 12024

Cmt6 ded6pes: 990

5,m 5,@

2nfr,@

Tt.§,ú

0,@

71 @,@

7í.(m,ü,

5,m

265m.@

ã8.505,q)

Ctr
O)

-t

TotalGsd

0,@

5,m

Emitió poí: Lzúitâ ê S@a Cilpc Alreida, re ssâo: 5635 x

E - Grlpo da ftrte do fficicio / EA - Grupo da fste de ryc ici6 ateritrs

1411rN41O:U:32
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA GOM EFEITOS DE NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: L S ALVES
CNPJ : 45.236.857 1000í 43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Naclonal (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçÕes em DÍvida Ativa da Uniâo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administragáo direta a ele vinculados. Refere-se a situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov. br> ou < http://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ol2O14
Emitida às 09:14:22 do dia 1411112024 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 1310512025.
Código de controle da certidáo: íDEE.25CB.8692.A6BB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



14|11 t2024, 11i15 Consulta Regularidade do Empregador
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CAIXA E CONÔt\.4 }CÀ FED ERÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

f nscrição:
Razão

al:
Endereço:

4s.236.8s7 /0001-43

L S ALVES

R PADRE MELLO 78 / CENTRO / TACAREZINHO / PR / 86400-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 02/ LU 2024 a Ol / L2/2024

Certificação N ú me r oz 2024Lt0 20 3 5 5 576 7 3423 L7

Informação obtida em \4/71/2024 11:15:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autentlcidade no site da Caíxa:
www.caixa.gov.br

h ttps://consulta-cí.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 111
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

N

L S ALVES

DO (N DE FANTASIA) PORTÉ

EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios

cóDtGo E DEScRtÇÃo oA NATUREzAJURIDtcA

213-5 - Empresário (lndividual)

LOGRAOOURO

R PADRE MELO
Núi,,tERo

78
COMPLEMENTO

CEP

86.400-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICIPIO,

JACAREZINHO

ENOEREÇO ELETRÔNtCO

coNTATOESC.PRtM E@G MAIL.COM
TELEFONE
(43) 96694s76/ (oooo) oooo-0ooo

ENÍE FEOERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SI IUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
oATA DA SITUAÇÃo cADASTRAL
'1010212022

t!,lOT|VO DE CADASTRAL

SITUAçÁO ÊSPECIAL OATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL

NúN4ERo DE rNScRtÇÁo

45.236.857/000í -4s
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

1010212022

CÓDIGo E DEScRIÇÀo oAS ATIVIDADES EcoNÔIVIcAS SEcUNDÁRIAs

42.1'l-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.52-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia clvil não especificadas anterlormente
43.1'l-8-01 - Demolição de ediÍícios e outras estruturas

| 43.11-8-02 - êrreno
| 43.í34.00 .
43.2í-5-00 -
43.22-3-01- e gás
43.22-3-03 - contra incêndio
43.304-01 - lmpermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-02 - lnstalação de poÉas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30.4.04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43,30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em lnteriores e exteriores
43.304-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-'l-0í - Administragão de obras
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.44-0-99 - Comércio vareJlsta de materiais de construção em geral

UF

PR

1411112024,11:15 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2022

Emitido no dia 1411112024 às 1í:í5:38 (data e hora de Brastlia).

3'.1a

aboul.:blank

Página:112

1t2



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOÍ\ilE EMPRESARIAL

L S ALVES

cóorco E DESCRTÇÃo oAS ATrvroAoES EcoNô[/tcAS sEcuNDÁR|AS
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
8í.'11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.214-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81 .30-3-00 . Atividades paisagísticas
95.21.5.00 . Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

IGO E DA NATUREZÂ JU

213-5 - Empresário (lndlvldual)

LOGRADOURO

R PADRE MELO
NUI\,4ERO

78
COMPLEMENTO

CEP

86.400-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICIPIO

JACAREZINHO

ENDEREÇo ELETRONIco

coNTATOESC.PRtME@GMAtL.COM
TELEFONE

(43) 96694976/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVo RESPoNSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA OA SITUAÇAO CAOASTRAL

1010212022

lvlOTlVO DE CADASTRAL

SITUAÇÃo ESPEcIAL OATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL

Núr\/lERo oE TNSCRTÇÃo

45.236.857/0001 -43
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCRTçÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10t02t2022

UF

PR

14h1t2024,11i15 about: blank

.-- Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1411112024 às 11:15:38 (data e hora de BrasÍlia). Página:212

3'l L

about: blank 212



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná 3lz

Cert dão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 035272987-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 45.236.857/0001-43
Nome: L S ALVES

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Vá!ida até 1410312025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr.gov. br

Página 1 de 1

Emilido via lnlemal Pública (14/11/2024 11:15:53)



Nome: L S ALVES (MATRIZ E

CNP,J: 45.236.857 / 0001-43
Certidão n' : 78979943/2024
Expedição : L4 / 1,1,/ 2024, às
validade: L3/05/2025 - 180
de sua expedição.

nági-na 1 de l.

'ó'13

FILIA]S )

LL zL6:24
(cento e oitenta) dias, contados da data

PODER .]UDICIÁRIO
JUST]ÇA DO TRÀBALHO

EERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBTTOS TRÀBÀLHISTÀS

Certifica-se que L S ÀLVES (MÀTRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ
sob o no 45.236.857/OoO1-43, NÃo CoNsTÀ como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20l-1- e

L3.467/20L7, e no Ato 0L/2022 da qG,JT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabílidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Cert.idão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta cerLi4ã,o condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htt.p: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO TMPORTAT{IIE :. :

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a lTustiça do Trabalho quanto às obrigações
est.abelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos guê, por
disposição lega1, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@csE. jus.br
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MUMCir,TooE TACAREZINHO

ktado do Paraná

SECR Erá,RrA MLINICTPAT- DE ErNAlrçAS

DE?ÂI(TÂI.IENTO DE RECErIA
Rua Cd- Bdist+ 33S - Csdro -Ione (043) 3Ct1-3004 e 391tr-3008 - CEP: 86.iOG000

'CNPJ: 76 ;ffi,ffi/0ffi-{6 - nr rrt',iacarezinlro, pr.sou,hr

?5'i +,t

Certidão Negativa n" 9954/ 2024

Contribuinte. . .

Endereço
CI']F/CNP,l
Complemento....
Bairro
Cidade
Requerente.....
Einalidade.....

L S ALVES
PADRE MELI,O
45 . 236 . 8 5 7 / 0 0 0 1 - 4 3

CENTRO
.Iacarezinho- PR
MUNICIPIO DE NOVA,SANTA BARBÀR
Simples Verificação

N 1B

Atendendo o despacho exarado no requerimento acima mencionado, CERTIFICO
que o CONTRIBUINTE com as caracteristicas acima citadas NÃO É DEVEDOR a Fazenda Municipal,
nesta data.

À presente certidâo não exclui :i o direito de a fazenda municipal de exigir a
qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados.

RELATIVO: A TRIBUTOS MUNICIPAIS.

Jacarezi-nho-PR., 14 de Novembro de 2024

Códi-go dê Àutenticidade : '7 8'l 4062427 8'l 406

Esta certidão tem validade até 14 de Dezembro de 2024

,
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PREFEITURA MUNICIPAL,
NOVA SANTA BARB R 3t'15

soLrcrrAÇÃo DE PAREcER JURíotco

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 81/2023
ref: TOMADA DE PREçOS No 8/2023

Nova Santa Bárbara, 14 de novembro de 2024

Prezado Senhor,

Solicito a análise jurídica referente à possibilidade de aditamento
ao Contrato no 8112023, cujo objeto é a revitalizaçáo de Praças (Praça lntegração,
Praça Cívica e Prefeitura), firmado com a empresa L S ALVES, inscrita no CNPJ n'
45.236.85710001-43, para acréscimo de 6,24o/o do valor original do contrato, ou seja,

em R$ 34.476,65 (trinta e quatro mil, quatrocentos e setenta e seis reais e
sessenta e cinco centavos) e supressão de 0,44o/o do valor original do contrato, ou

seja, em R$ 2.449,78 (dois mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e setenta e
oito centavos), conforme quantitativos e valores descritos no parecer técnico do Sr.

Pedro Henrique Silvestre, Arquiteto e Urbanista do fi/unicípio.

Diante das informações e justificativa apresentada, solicito a

avaliaçáo da legalidade e viabilidade deste aditamento, considerando as disposições
contratuais e legais aplicáveis.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine n ditk Santos

Setor de Licita

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E,-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Barbara - Paraná
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PREFEITURA IVUNICIPAL
316

SANTA BARBARA

PARECER JURíDICO

Tomada de Preço no 812023

Contrato Administrativo n" 81 12023

Assunto: Aditivo de valor

Solicitante: Setor de Licitações

1. RELATORIO

A presente solicitação veio acompanhada de parecer técnico e planilha

emitidas pelo senhor Pedro Henrique Silvestre Arquiteto e Urbanista do Município

de Nova Santa Bárbara/PR.

O parecer técnico informa que o acréscimo de valor se caracteriza devido

a necessidade de adequação do quantitativo da área indicada e alteração ao projeto

por parte da Administração Municipal, descrevendo os itens alterados.

Em resumo, o parecer técnico informa que o acréscimo totaliza o valor

de R$ 34.476,65 (trinta e quatro mil, quatrocentos e setenta e seis reais e sessenta

e cinco centavos), o que representa 6,240/0 do valor total do contrato.

Também é informado no parecer técnico a necessidade de supressão de

valor referente a outros itens que não foram executados, cujo valor é de R$ 2.449,78

(dois mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e setenta e oito centavos),

totalizando uma supressão de 0,44o/o sobre o valor do contrato.

E o relatorio

1de 5

,

Trata-se de expediente encaminhado pelo Setor de Licitações, visando

a emissão de parecer desta Procuradoria Jurídica tVlunicipal acerca da possibilidade

de aditamento ao contrato no 8112023, cujo objeto é a "revitalização de praças (Praça

lntegração, Praça Cívica e Prefeitura)", firmado com a empresa LS ALVES, inscrita

no CNPJ sob n'45.236.85710001-43.
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SANT BAR ARA

2. FUNDAMENTOS

Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com

o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em

análise de acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto,

vinculativo à decisáo da autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento

das presentes razÕes ou não.

2.1. Da legislação de regência:

De início, cabe destacar que de acordo com o artigo 193, inciso ll, alínea

"a", da Lei no 14J3312021, com redação dada pela Lei Complementar n" 19812023,

a Lei no 8.666/93 foi revogada em 30 de dezembro de 2023.

O artigo 191, da Lei no 14.13312021, no entanto previu, de forma

expressa, um regime transitório para regular, excepcionalmente, a coexistência

entre a Lei n'8.666/1993 e a Nova Lei de LicitaçÕes e Contratos, facultando-se à

Administração, até o decurso do prazo de que trata o inciso ll do caput do art. 193,

ou seja, alé 3011212023, a opção de licitar ou contratar diretamente de acordo a lei

revogada, vedando-se, porém, a sua apllcação combinada com a nova lei.

Outrossim, o parágrafo único do artigo 191 , da Lei no 14.13312021 , previu

que, na hipotese de a Administraçáo optar por licitar de acordo com o regime da lei

anterior, o contrato respectivo será regido pelas regras nelas previstas durante toda

a sua vigência.

Neste contexto, a Administração Municipal optou por licitar de acordo

com o regime da Lei n'8.666/1993, utilizando-se da tomada de preço, conforme se

observa do item "02" do edital respectivo.

Portanto, uma vez escolhido o regime da Lei n" 8.666/1993, o presente

parecer jurídico levará em conta a citada legislação, bem como os seus respectivos

Página 5
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S NTA BARBA

decretos regulamentares, em respeito ao que preceitua o parágrafo único do artigo

191, da Lei n' 14.13312021.

2.2. Quanto à possibilidade de aditamento contratual:

Do que se extrai das justificativas apresentadas pelo senhor Pedro

Henrique Silvestre, Arquiteto e Urbanista do Município de Nova Santa Bárbara - PR,

verifica-se que se trata de aditivo de valor, tanto para acréscimo quanto para

supressao.

Com efeito, de acordo com o parecer técnico e planilha emitidas pelo

senhor Pedro Henrique Silvestre Arquiteto e Urbanista do Município de Nova Santa

Bárbara/PR, o valor a ser acrescido e da ordem de R$ 34.476,65 (trinta e quatro mil,

quatrocentos e setenta e seis reais e sessenta e cinco centavos), representando

6,24o/o do valor original do contrato, que é de R$ 552.063,88 (quinhentos e cinquenta

e dois mil e sessenta e três reais e oitenta e oito centavos).

De outro lado, a supressáo a ser realizada é da ordem de R$ 2.449,78

(dois mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e setenta e oito centavos), o que

representa 0,44o/o do valor original do contrato.

Neste sentido, apos demonstrada a inexistência de aditamentos

anteriores que possam comprometer o percentual fixado em lei (25o/o), a solicitação

formulada poderá se encontrar consubstanciada no artigo art. 65, l, alíneas "a" e "b",

e § 1o, da Lei no 8.666/93, in verbis:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com
as devidas justificativas, nos seguintes casosl
I - unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para
melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência
de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites
permitidos por esta Lei;

§ 1" O contratado fica obriqado a aceitar. nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões eue se fizerem nas
obras. serviços ou compras. até 25%o (vinte e cinco por centd do
valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma

'ó 18
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de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por
cento) para os seus acréscimos.
§ 2' Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites
estabelecidos no parágrafo anterior, salvo:

No mesmo sentido, o art.58, da Lei n" 8.666/1993, estabelece que o

regime jurídico dos contratos administrativos instituídos pela referida lei confere à

Administração, em relação a eles, a prerrogativa de, entre outras: modificá-los,

unilateralmente, para melhor adequação âs finalidades de rnferesse público,

respeitados os direitos do contratado.

Outrossim, o contrato administrativo em questão tem previsão expressa

em sua cláusula décima segunda de que por determinação do contratante a

contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os

acréscimos ou supressÕes quantitativas que se fizerem necessárias, nos limites

autorizados por lei.

Destaque-se, ainda, que pelas informações prestadas pelo arquiteto que

firmou o parecer técnico, no presente aditivo não haverá compensação de valores,

prática esta que é vedada, sendo que o Tribunal de Contas da Uniáo já firmou o

entendimento de que para acréscimos e supressões o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) deve ser considerado isoladamente, não sendo admitida a compensação

entre ambos.

Neste sentido, o Acordão n' 2.81912011 (Plenário - TCU) "o conjunto de

reduçÕes e o conjunto de acréscimo devem ser sempre calculados sobre o valor

original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e

sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites da alteração estabelecidos

no dispositivo legal".

Assim, levando em consideração as informaçÕes apresentadas pelo

arquiteto do município, bem como as disposições legais e contratuais aplicadas à

espécie, vislumbra-se a possibilidade jurídica do aditivo na forma como requerido.

3 7i,

v
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Contudo, esta Procuradoria Jurídica, recomenda que sejam observadas

a disponibilidade orçamentária para execução do aditivo, bem como as mesmas

condições exigidas para habilitação nos termos dos artigos 27 a 32, da Lei n"

8.666/1993, além da eventual necessidade de extensão da garantia, nos termos do

item 17 do Edital e cláusula nona do contrato administrativo celebrado.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica fi/unicipal, abstendo-se

dos aspectos técnicos quanto ao objeto da contratação, bem como da apreciação

dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade do ato administrativo, opina

pela possibilidade do aditivo contratual na forma como pretendido pela

Administração, desde que observadas as recomendaçÕes realizadas, devendo o

presente expediente ser encaminhado à autoridade competente para decisão de

conveniência e oportunidade quanto ao aditivo.

Registro, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas nos documentos anexados na solicitação.

Destaco, por fim, que o presente parecer não possui condão vinculativo

ou obrigatório, ficando a cargo da autoridade competente para celebrar o contrato

avaliar as questões de conveniência e oportunidade.

E o parecer

Nova Santa Bárbara/PR, 19 de novembro de 2024.

Carlos Eduardo da Silva
Procurador J urídico M u nicipal
oAB/PR I 18.675

Página 5 de 5
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20 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 8í12023,

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE

NOVA SANTA BARBARA E A EMPRESA L S

ALVES.

O MUNTCíplO oe NoVA SANTA BARBARA, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua

Walfredo Bittencourt de [\íoraes, n" 222, Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná,

neste ato representado pelo seu Prefeito [Vunicipal, Sr. Claudemir Valério,

brasileiro, casado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob.

o no 563.691 .409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante

denominado CONTRATANTE, e a empresa L S ALVES, CNPJ no

45.236.85710001-43, localizadana Rua Padre Melo, n" 78 - Centro, na cidade

de Jacarezinho - PR, a seguir denominada CONTRATADA, representada pelo

proprietário, Sr. Leandro Santana Alves, portador da cédula de identidade R.G.

n. o 95334946, inscrito no CPF sob n. o 049.996.319-97, residente na Rua Padre

lMelo, n" 78 - Centro, na cidade de Jacarezinho - PR, resolvem aditar de comum

acordo o Contrato n.o 81 12023, cujo objeto é a Revitalização de Praças (Praça

lntegração, Praça Cívica e Prefeitura), firmado entre ambos em 22 de novembro

de 2023, referente ao Processo Licitatorio Tomada de Preços no 812023,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto as seguintes alterações

contratuais:

1.1.1. O acréscimo de R$ 34.476,65 (trinta e quatro mil, quatrocentos e

setenta e seis reais e sessenta e cinco centavos), o que equivale a 6,24o/o do

valor inicial do Contrato no 81 12023, conforme quantitativos e valores descritos

no parecertécnico, com fundamento no art.65, l, alíneas "a" e "b" e § 1o, da Lei

8.666/93.

1.1.2. A supressão de R$ 2.449,78 (dois mil, quatrocentos e quarenta e nove

reais e setenta e oito centavos), o que equivale a 0,44'/o do valor inicial do

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.81L4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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contrato no 81 12023, conforme quantitativos e valores descritos no parecer

técnico, com fundamento no art. 65, l, alíneas "a" e "b" e § 1o, da Lei 8.666/93.

CLAUSULA SEGUNDA - PREçO

2.1. Com as alteraçÕes, o valor da contratação passará a ser de R$ 584.090,75

(quinhentos e oitenta e quatro mil, noventa reais e setenta e cinco

centavos).

CLAUSULA TERCETRA - DOTAçÃO ORçAMENTARIA

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de

recursos específicos consignados no orçamento deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:

CLAUSULA QUARTA - RATTFTCAçÃO

4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato

originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

Nova Santa Bárbara, 21 de novembro de 2024

Q Ç,:
L, :-i ,..

CLAUDEMIR Assinadodeformadisital
por CLAUDEMIR

VA LE R I O :56369 VALERTo:5636e1 40e r 0

140e10 3áÍãiá3láíJJ,',',

Claudemir Valério

CONTRATANTE

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.81!4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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Assinado de forma

L S digital por L 5

ALVES:4523 
AoLVoEs:4s2368s70

6857000 1 43 Dados: 2024.1 1.21

09:28:02 -03'00'

Leandro Santana Alves
CONTRATADA

Pedro Hen
Arqu Urbanista

F

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.81L4, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
Página 3 de 3
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Ao fiscaldo contraton" 8112O23 - Revitalização de Praças (Praça Integração, Praça Cívica e
PreÍeitura)

Licitação <licitacao@nsb pr.gov br>

Pedroarql 4 <pedroarql 4@outlook com>

21/11/2024 08:36

[t 2o Aditivo ao contrato 81 2023 - LS Alves - Valor e supressão.pdf (-1 .8 MB)

Boa tarde,

Em anexo, segue a cópia do 2o termo aditivo ao contrato n" 8112023, decorrente da Tomada de Preços no 812023, firmado com a empresa L

S ALVES, CNPJ n' 45.236.85710001-43, cujo objeto é a Revitalização de Praças (Praça lntegração, Praça Cívica e Prefeitura), a fim de que

o mesmo seja acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas.

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos

Telefone/WhatsApp - 43-3266-8í 1 4

De

Para

Data

§ 1, PREFEITURA- { iINOIJÂ SANTA BÁRBARA [,icit;rç:ro

\ (43) 3266-8100 @ llcltacao@nsb pÍ gov bÍg Nova Sanh BáôaÉ - PâEná

\,
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LOTE: 001

Lote 001

12241 Kits Escolares - Ensino Fundamental

Anos lniciais - 1' E 2' ANO

descritivo técnico).

KIT I 13,00 395,00 44.635,00

LOTE: 001

Lote 00'l

12242 Kits Escolares - Ensino Fundame

Anos lniciais - 3', 4' E 5o

(Conforme descritivo técnico).

ntal Diversas

proposta

KIT 217,00 425,00 92.225,00

LOTE: 001

Lote 001

12243 Kits Professores (Conforme

técnico).

Diversas KIT 100,00 295,00 29.500,00

TOTAL 223.368,20

Ediçao: 28341 2024-112l - Dala 21 l'l 1 12024

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçO N." í30/2024

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 40/2024

OBJETO - Registro de preços para eventual aquisição de kits escolares para atender aos alunos da Rede Municipal de Ensino.

l.- VALIDADE DA ATA: De 2111112024 a 2011112025.

ónoÃo cERENcTADoR: MUNrcípro DE NovA sANTA BÁRBA

CNPJ sob no 95,561.080/0001-60

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000.

DETENTORA DA ATA: TERRA BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob

no. 1 1.991 .420/000'l-01 , com endereço à Rua Lauro Zimmermann, 1 127 - CEP'.89270000 - Bairro: Escolinha, Guaramirim/SC.

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no 118.675.

DO OBJETO E PREçOS REGTSTRADOS

ITENS

LOTE: 001

Lote 001

12244 Kits Uniformes Escolares Creche e

Educação lnfantil e Ensino Fundamental

- Anos lniciais (Conforme descritivo

técnico).

Própria KIT 576,00 400,00 230.400,00

TOTAL 230.400,00

Ediçáo: 28341 2024-1031 - D ala 21 I 1 1 I 2024

EXTRATO 2" TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 8112023,

REF.: Tomada de Preços no 812023

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no
95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourtde Moraes, 222,nesle ato representado pelo
Senhor Prefeito Municipal Sr. ClaudemirValério, e a empresa L S ALVES, CNPJ n" 45.236.85710001-43, localizada na
Rua Padre Melo, n" 78 - Centro, na cidade de Jacarezinho - PR.

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 326ô-81 00
E-mail: diariooícial@nsb pr gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Sitê: www.nsb.pr.gov.br

Lote Item Código

do

produto/

serv ç0

Descrição do produto/serviço Marca dc

produto

Quantidade Preço

unitário

Preço total

B
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OBJETO: Revitalização de Praças (Praça lntegração, Praça Cívica e Prefeitura).

VALOR DO ADITIVO: R$ 34.476,65 (trinta e quatro mil, quatrocentos e setenta e seis reais e sessenta e cinco
centavos).

VALOR DA SUPRESSÃOr R$ 2.449,78 (dois mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e setenta e oito centavos).

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras.

RECURSOS: Secretaria Municipal de Obras.

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carlos Eduardo da Silva, oAB/PR no í í8.675.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:2111112024.

Edição: 28341 2024-1051 - D ala 21 I 1 I 12024

EXTRATO 3" TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 6412023.

REF.: Tomada de Preços no 712023

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourtde Moraes,222,neste ato representado pelo
Senhor Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério, e a empresa L S ALVES, CNPJ n' 45.236.85710001-43, localizada na

, Rua Padre Melo, n'78 - Centro, na cidade de Jacarezinho - PR.

OBJETO: Contratação de empresa especializadapaÍa execução de Construção e revitaltzaçáo de Praças (Praça
da Alegria e Praça do Povo).

VALOR DO ADITIVO: R$ 14.284,22 (quatorze mil, duzentos e oitenta e quatro reais e vinte e dois centavos)

VALOR DA SUPRESSÃO: R$ 4.1í5,00 (quatro mil, cento e quinze reais).

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras.

RECURSOS: Secretaria Municipal de Obras.

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no '118.675.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO 2111'112024.

Édiçáo: 283412024-|1061 - Data 2111112024

CONCESSÃO DE DIÁRIA N" 469/2024

\ Secretaria Municipal de Assistência Social, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara no, uso das atribuições que lhe são
\<onferidas por Lei, tendo em vista as Lci Municipal n" ll4712023, bern como , Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná, CONCEDE DIÁRIA(S), como segue

Servidor:
Cargo:
Secretaria/Departamento :

Valor (R$):
Destino:
Objetivo da Viagem:

Data do Pagamento
N'do Pagamento:

SERGIO BITTENCOURT
MOTORISTA
Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geraçâo de Empregos
60,00 (Sessenta reais)
cTDADE nn conxÉr,ro pnocópro-pn
ESTA TMroRTANCTA euE sE EMnENHA REFERE-sE A solrctrAÇÃo DE 0l (uMA) Dúnm eo
MOTORISTA SERGIo BITTENCoURT, PARA CUSTEAR DESPESAS CoM ALIMENTAÇÀo, EM
VIACEM A CIDADE DE CORNELIO PROCOPIO-PR, PARA LEVAR LUAN VICENTE CARNEIRO E
ACoMpANHANTE LUCAS Dos sANTos CARNETRo , pARA REALIZnR ppRicrn MEDICA , NA
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL . NO DIA I9 DE NOVEMBRO DE 2024.

2u1u2024
69',t9t2024

SyLMARA Ap^RllcIDA BoNToRTM vu,ÉRlo
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SoCIAL. Do'IITABALHo E GERAÇÃo DE EMPRECoS

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourl de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooflcial@nsb pr.gov.br / pmnsb@nsb pr gov br

Site: ww nsb pr.gov.br

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE,



PREFEITURA N4UNICIPAL

NO ABRBR
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATÓRIO
DB TOMADA DE PREÇO N' 812023

Aos 22 dias do mês de novembro de 2024,lavrei o presente termo de juntada

de folhas no processo de Tomada de Preço n" 812023, numeradas do no 361 ao

no 387, que coÍTesponde a este termo.

3E7

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Brirbara,
Paraná - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.gov.br


